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 A A fome é um problema que 
atinge 1/5 das famílias chefia-
das por pessoas autodeclara-
das pardas e pretas no Brasil 
(20,6%). Esse percentual é duas 
vezes maior quando compara-
do ao de famílias comandadas 
por brancos (10,6%).

Os dados, divulgados nes-
ta segunda (26), são referentes 
ao período entre novembro de 
2021 e abril de 2022. Eles fazem 
parte do 2º Inquérito Nacional 
sobre Insegurança Alimentar 
no Contexto da Pandemia da 
Covid-19 no Brasil.

No total, 33,1 milhões de 
pessoas foram impactadas 
pela fome no país. Aqueles que 
se enquadram em determina-
dos recortes de raça e gênero 
estão mais vulneráveis. Os la-

res chefiados por negras repre-
sentam 22% dos que sofrem 
com o problema, quase o do-
bro em relação aos liderados 
por mulheres brancas (13,5%).

“A situação de insegurança 
alimentar e de fome no Bra-
sil ganha maior nitidez ago-
ra. Precisamos urgentemente 
reconhecer a interseção en-
tre o racismo e o sexismo na 
formação estrutural da socie-
dade brasileira, implementar 
e qualificar as políticas públi-
cas, tornando-as promotoras 
da equidade e do acesso am-
plo, irrestrito e igualitário à 
alimentação”, diz a professora 
Sandra Chaves, coordenadora 
da Rede Brasileira de Pesquisa 
em Soberania e Segurança Ali-
mentar e Nutricional. (FP)

Fome atinge mais 
famílias negras

NOTAS

 A Os recentes reajustes das 
mensalidades do ensino su-
perior podem deixar vários 
estudantes de fora da faculda-
de, por não terem condições 
de pagar, de acordo com es-
tudo feito pela Quero Educa-
ção. O levantamento mostra 
que enquanto os futuros alu-
nos buscam mensalidades de 
cerca de R$ 500, a média co-
brada pelas instituições é R$ 
722. Isso faz com que 68% da-
queles que estão em busca de 
uma formação superior não 
encontrem opções viáveis.

O levantamento foi reali-
zado a partir das buscas fei-
tas na plataforma Quero Bol-
sa, um dos braços da Quero 
Educação. Pela plataforma, 
estudantes podem obter bol-
sas de estudos de 5% a 80% 
de desconto em instituições 
privadas. Hoje, as bolsas ofer-
tadas cobrem, de acordo com 
a Quero, 10% das matrículas 
nas faculdades. Mais de 1,3 
mil instituições ofertam bol-
sas de estudo pela plataforma.

Segundo a Quero Educa-
ção, no início deste ano as 
maiores instituições do mer-
cado praticavam, na plata-
forma, um preço médio nas 
mensalidades de R$ 530, en-
quanto os alunos buscavam 
cursos com preço médio de 
R$ 526. Ao longo do ano, em 
meio à queda no poder de 
compra, os estudantes pas-
saram a buscar graduações 
presenciais com um preço 
médio de R$ 495, enquanto o 
valor médio das mensalida-
des ofertadas na plataforma 
foi elevado para R$ 722, re-
presentando um aumento de 
45% em relação a faixa busca-
da pelos alunos.

Se antes as instituições 
atendiam a 63% dos estu-
dantes que buscavam vagas, 
agora essa porcentagem caiu 
para 32%. “Não houve aumen-
to do poder de compra dos 
alunos, eles não podem pagar 
esse preço. É isso que a gente 
vem alertando. Está ficando 
muita gente de fora. E o fato 
é que as instituições não vão 
conseguir encher as suas sa-
las”, alerta o diretor da Quero 
Educação, Marcelo Lima.

Para Lima os descontos 
nas mensalidades e as bolsas 
de estudos são mais vantajo-
sas que os financiamentos, 
pois podem garantir a forma-
ção dos alunos sem que eles 
fiquem endividados quan-
do deixam a universidade. “É 
uma grande oportunidade 
para as faculdades que qui-
serem trabalhar nesse mer-
cado num preço mais aces-
sível para os alunos. É uma 
oportunidade para elas en-
cherem suas salas, porque é 
muito melhor ter uma sala 
cheia de alunos pagando R$ 

500 do que ter uma sala pela 
metade, conseguindo captar 
aqueles alunos que estão dis-
postos a pagar R$ 720”.

REAJUSTES NECESSÁRIOS.
Entidades representativas do 
ensino superior reconhecem 
a dificuldade dos estudantes 
em pagar as mensalidades, 
mas ressaltam que os reajus-
tes são necessários, uma vez 
que muitas das instituições, 
durante a pandemia, não au-
mentaram as mensalidades. 
“O preço é formado com base 
no custo. Houve, pela infla-
ção, aumento real de custos 
nas universidades, aumento 
de luz, aluguel, correção de 
salários”, argumenta o dire-
tor presidente da Associação 
Brasileira de Mantenedoras 
de Ensino Superior (ABMES), 
Celso Niskier. De acordo com 
ele, cerca da metade das va-
gas ofertadas pelas institui-
ções não são preenchidas.

Segundo o diretor exe-
cutivo do Semesp, que tam-
bém representa as mante-
nedoras de ensino superior 
do Brasil, Rodrigo Capela-
to, cerca de 30% a 35% dos 
estudantes têm atualmente 
algum desconto ou bolsa. 
“Em 2023, houve pequena 
recuperação do setor, mas 
sempre com muito descon-
to, precisando ajustar valo-
res porque o poder aquisiti-
vo ainda está muito baixo e 
as famílias estão muito en-
dividadas”, disse.

Capelato ressalta que não 
é possível oferecer descontos 
a todos os estudantes. “O va-
lor médio das mensalidades é 
R$ 800 a R$ 1,5 mil. Senão, não 
pagamos os custos, principal-
mente no ensino presencial”.

Ambos defendem o Fun-
do de Financiamento Estu-
dantil (Fies) como forma de 
manter os alunos e garan-
tir a formação, já que mes-
mo com bolsas, eles não têm 
condições de pagar até o fi-
nal do curso. Atualmente, o 
setor privado concentra 77% 
das matrículas do ensino su-
perior brasileiro, de acordo 
com o último Censo da Edu-
cação Superior. “A gente pre-
cisa de uma forma de ingres-
sar via setor privado, senão 
não consegue dar cobertura. 
E a melhor forma é ampliar 
o financiamento estudantil”, 
defende Capelato.

“As pessoas que buscam en-
sino superior carecem de fi-
nanciamento estudantil, um 
novo Fies até para retomar o 
caráter social que defendemos, 
como era da origem. No Bra-
sil, se não tiver financiamento 
com esse caráter, vai ter mais 
gente precisando fazer curso 
superior e não conseguindo”, 
defende Niskier. (FP)

Mensalidades deixam
alunos sem opções

 D Para o ano de 2024, 
a expectativa é de 

crescimento de 1,22% 
do PIB. Há uma semana, 

o mercado previa 
crescimento de 1,2%. Para 

os anos subsequentes 
(2025 e 2026), o mercado 

projeta altas de 1,83% e de 
1,92%, respectivamente

Agência Brasil

O mercado financeiro está mais oti-
mista com relação à economia do 
país. De acordo com o boletim Fo-
cus, divulgado nesta segunda-feira 
(26) pelo Banco Central, a expectati-

va de crescimento do Produto Interno Bruto – PIB, 
soma dos bens e serviços produzidos no país – au-
mentou de 2,14% para 2,18%, entre a semana pas-
sada e esta.

Há quatro semanas, a previsão era de cres-
cimento de 1,26%. O resultado mantém uma 
sequência de sete semanas de alta nas expecta-
tivas. O boletim Focus apresenta semanalmen-
te as projeções para os principais indicadores 

econômicos do país.
Para o ano de 2024, a ex-

pectativa é de crescimento de 
1,22% do PIB. Há uma semana, 
o mercado previa crescimen-
to de 1,2%. Para os anos subse-
quentes (2025 e 2026), o mer-
cado projeta altas de 1,83% e 

de 1,92%, respectivamente.

INFLAÇÃO.
O mercado está mais otimista também com rela-
ção à inflação oficial do país, com queda nos índices 
esperados para 2023 e 2024. Para o ano corrente, as 
projeções do Índice Nacional de Preços ao Consumi-
dor Amplo (IPCA) caiu de 5,12 (estimativa divulgada 
na semana passada) para 5,06, conforme divulgado 
no boletim desta semana.

Apesar de as expectativas estarem melhores 
do que as divulgadas há uma semana, as proje-
ções ainda estão acima do teto da meta de infla-
ção que deve ser perseguida pelo BC. Definida 
pelo Conselho Monetário Nacional (CMN), a meta 
é 3,25% para 2023, com intervalo de tolerância de 
1,5 ponto percentual para cima ou para baixo. Ou 
seja, o limite inferior é 1,75% e o superior 4,75%.

A expectativa de inflação para 2024 caiu de 
4% para 3,98%, entre a semana passada e esta se-
mana; e se manteve estável (3,8%) em 2025. Para 
2026, espera-se uma inflação de 3,72%. (AB)

Focus: mercado eleva 
para 2,18% projeção do
crescimento da economia

Há quatro 
semanas, a 
previsão era 
de crescimento 
de 1,26%. O 
resultado 
mantém uma 
sequência de sete 
semanas de alta 
nas expectativas

Fique 
ligado  

 D Ministros devem decidir se a instituição da idade mínima 
na aposentadoria especial

AGÊNCIA BRASIL

INSS: STF 
volta a
julgar idade
mínima
STF. Volta de julgamento ocorre após 
a reforma da Previdência, que passou 
a valer em 13 de novembro de 2019

O STF (Supremo Tribunal 
Federal) voltou a julgar 
o processo que trata da 
constitucionalidade das 
regras da aposentadoria 

especial do INSS (Instituto Nacional 
do Seguro Social) após a reforma da 
Previdência, que passou a valer em 13 
de novembro de 2019.

Os ministros devem decidir se a 
instituição da idade mínima na apo-
sentadoria especial, o fim da possibili-
dade de conversão do tempo especial 
em comum e a mudança na regra do 
cálculo do benefício ferem ou não a 
Constituição.

Os questionamentos fazem parte 
da ADI (Ação Direta de Inconstitucio-
nalidade) 6.309, proposta pela CNTI 
(Confederação Nacional dos Traba-
lhadores na Indústria). O processo co-
meçou a ser julgado neste ano, mas 
foi paralisado após pedido de vista do 
ministro Ricardo Lewandowski, hoje 
aposentado.

O pedido de vista é uma solicita-
ção para analisar melhor o caso antes 
de apresentar seu voto. O julgamento, 
que teve início na sexta (23), é realiza-

do no plenário virtual do Supremo. 
Com isso, o prazo para os ministros 
depositarem seus votos e para que se 
chegue a uma conclusão vai até dia 30.

O relator do processo é o minis-
tro Luis Roberto Barroso, que já votou 
pela constitucionalidade das medidas, 
assim como fez em outras 12 ADIs so-
bre a reforma, que começaram a ser 
julgadas em 2022 e estão paralisadas 
no Supremo. Lewandowski também 
havia pedido vista nestas ações.

Em seu relatório, Barroso apon-
ta, entre outros pontos, preocupação 
com os gastos públicos em decorrên-
cia da maior expectativa de vida da 
população e diz que a reforma da Pre-
vidência segue regras semelhantes vá-
lidas em todo o mundo.

“O estabelecimento de uma idade 
mínima para passar à inatividade de 
forma precoce isto é, antes do tempo 
exigido dos trabalhadores em geral 
não é uma exclusividade brasileira. 
Muito ao revés: essa já é uma realida-
de em vários países de longa data, ha-
vendo uma tendência global de que 
regimes especiais de aposentadoria se 
tornem cada vez mais excepcionais 

ou até mesmo desapareçam”, disse o 
ministro.

O advogado Fernando Gonçalves 
Dias, que defende a CNTI no Supre-
mo, diz acreditar que o ministro re-
lator possa mudar seu voto. “O voto 
do ministro Barroso é um voto que 
demonstra uma preocupação muito 
grande com a questão atuarial, com 
as finanças, mas não está em harmo-
nia com a jurisprudência do próprio 
tribunal, constituída em três grandes 
temas”, diz. “Eu acredito e espero isso 
[mudança de voto] de Barroso.”

Um dos três grandes temas a que 
o advogado se refere, o 709, tratou da 
permanência do trabalhador na ati-
vidade especial após a aposentadoria 
negando o direito trouxe o entendi-
mento de que esse tipo de benefício 
tem, de fato, tempo de contribuição 
menor do que nas aposentadorias co-
muns, a fim de preservar a saúde do 
profissional exposto a agentes nocivos 
durante anos.

Para Gonçalves Dias, se o Supre-
mo validar as regras da reforma, estará 
praticamente extinguindo a aposenta-
doria especial. (FP)

B3gazetasp.com.br
Terça-feira, 27 De junho De 2023 Economia

AVISOS DE LICITAÇÃO
Processo nº 21459/23 - Pregão Eletrônico nº 185/23. Interessado: Secretaria de Educação. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE BANANAS. Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h00 do dia 
13 de julho de 2023 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 9h00 do dia 13 de julho de 
2023 - Início da disputa de preços: a partir das 9h30 do dia 13 de julho de 2023.

Processo nº 20774/23 - Pregão Eletrônico nº 186/23. Interessado: Secretaria de Educação. 
Objeto: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE TOLDOS DE POLICARBONATO E TELHA 
GALVANIZADA. Recebimento das propostas dos lotes: até às 14h00 do dia 13 de julho de 
2023 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 14h00 do dia 13 de julho de 2023 - Início 
da disputa de preços: a partir das 14h0 do dia 13 de julho de 2023.

Processo nº 15605/23 - Pregão Eletrônico nº 187/23. Interessado: Secretaria de Educação. 
Objeto: SERVIÇOS DE IMPRESSÃO / CÓPIA EM SULFITE TAMANHO A4. Recebimento das 
propostas dos lotes: até às 9h00 do dia 14 de julho de 2023 - Abertura das propostas dos lotes: 
a partir das 9h00 do dia 14 de julho de 2023 - Início da disputa de preços: a partir das 9h30 do 
dia 14 de julho de 2023.

Processo nº 20772/23 - Pregão Eletrônico nº 188/23. Interessado: Secretaria de Educação. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS E SERVIÇOS RELATIVOS A INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE TELAS MOSQUITEIRAS. Recebimento das propostas dos lotes: até às 
14h00 do dia 14 de julho de 2023 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 14h00 do dia 
14 de julho de 2023 - Início da disputa de preços: a partir das 14h0 do dia 14 de julho de 2023.
Disponibilidade dos Editais: a partir de 28/06/2023, no portal eletrônico: 
www.licitacoes-e.com.br

Processo nº 13260/23 - Pregão Eletrônico nº 189/23. Interessado: Secretaria de Saúde. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AO SERVIÇO SOCIAL. 
Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h00 do dia 17 de julho de 2023 - Abertura das 
propostas dos lotes: a partir das 9h00 do dia 17 de julho de 2023 - Início da disputa de preços: 
a partir das 9h30 do dia 18 de julho de 2023.

Processo nº 20766/23 - Pregão Eletrônico nº 190/23. Interessado: Secretaria de Saúde. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS ANTIEMÉTICOS, ANTIACIDOS E LAXANTES. 
Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h00 do dia 19 de julho de 2023 - Abertura das 
propostas dos lotes: a partir das 9h00 do dia 19 de julho de 2023 - Início da disputa de preços: 
a partir das 9h30 do dia 19 de julho de 2023.

Processo nº 13254/23 - Pregão Eletrônico nº 191/23. Interessado: Secretaria de Saúde. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AS AÇÕES JUDICIAIS. 
Recebimento das propostas dos lotes: até às 14h00 do dia 19 de julho de 2023 - Abertura das 
propostas dos lotes: a partir das 14h00 do dia 19 de julho de 2023 - Início da disputa de preços: 
a partir das 14h30 do dia 19 de julho de 2023.

Processo nº 19425/23 - Pregão Eletrônico nº 192/23. Interessado: Secretaria de Saúde. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO AS AÇÕES JUDICIAIS. 
Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h30 do dia 20 de julho de 2023 - Abertura das 
propostas dos lotes: a partir das 9h30 do dia 20 de julho de 2023 - Início da disputa de preços: 
a partir das 14h30 do dia 20 de julho de 2023.

Processo nº 13245/23 - Pregão Eletrônico nº 193/23. Interessado: Secretaria de Saúde. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPRESSOS. Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h30 do 
dia 21 de julho de 2023 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 9h30 do dia 21 de julho 
de 2023 - Início da disputa de preços: a partir das 14h30 do dia 21 de julho de 2023.

Processo nº 18187/23 - Pregão Eletrônico nº 194/23. Interessado: Secretaria de Saúde. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE REAGENTES PARA DETERMINAÇÃO DE TROPONINA CARDIACA 
COM CESSÃO DE EQUIPAMENTO. Recebimento das propostas dos lotes: até às 14h00 do 
dia 17 de julho de 2023 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 14h00 do dia 17 de 
julho de 2023 - Início da disputa de preços: a partir das 14h30 do dia 17 de julho de 2023.

Processo nº 17277/23 - Pregão Eletrônico nº 195/23. Interessado: Secretaria de 
Administração e Recursos Humanos. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ERGONOMICOS. 
Recebimento das propostas dos lotes: até às 14h00 do dia 18 de julho de 2023 - Abertura das 
propostas dos lotes: a partir das 14h00 do dia 18 de julho de 2023 - Início da disputa de preços: 
a partir das 14h30 do dia 18 de julho de 2023.

Disponibilidade dos Editais: a partir de 30/06/2023, no portal eletrônico: 
www.licitacoes-e.com.br

Franca, 26 de junho de 2023.
Cesar Carrijo Borges

Presidente da Comissão Permanente de Licitações/Pregoeiro

MUNICÍPIO DE FRANCA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
REPUBLICAÇÃO
PROCESSO nº 4407-PG/2022 – MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023 – EDITAL 
Nº 007/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE 
OBRA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA RECAPEAMENTO DAS VIAS DO MUNICÍPIO 
DE MUNICÍPIO DE JAHU/SP. 
ENTREGA DE ENVELOPES E INÍCIO DA SESSÃO: 31 de julho de 2023 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 27 de junho de 2023, no Departamento de Licitações situada na Rua 
Paissandu, 444, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento pelo interessado de um CD novo 
primeiro uso ou pendrive; no site www.jau.sp.gov.br/licitacoes – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone 
(14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 das 8:00 às 17:00 horas. 
Jahu, 26 de junho de 2023.
DANIEL ESTEVES DE BARROS,
Departamento de Licitações.

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
DE 05 DE JUNHO DE 2023

I - DATA E HORA: Assembleia realizada em cinco de junho de dois mil e vinte e três, às 15h (quinze 
horas). II – LOCAL: Rua Boa Vista nº 150 – 8º andar - Centro – São Paulo/SP. III - CONVOCAÇÃO: 
Assembleia regularmente convocada por editais publicados nas edições dos dias 25, 26 e 29 de maio 
de 2023, no jornal “Diário Oficial do Estado” – (Empresarial), por meio digital, às páginas 7, 4 e 5, 
respectivamente, e nas edições dos dias 25, 26 e 27 de maio de 2023, no jornal “Gazeta de S. Paulo”, 
por meios eletrônicos e impressos, todos às páginas A4. IV - QUÓRUM: Acionistas representando 
mais de 2/3 (dois terços) do Capital Social da empresa, consoante assinaturas lançadas à fl. 43, do 
“Livro de Presença dos Acionistas”. Presente o acionista: Fazenda do Estado de São Paulo, repre-
sentada pela Procuradora do Estado, Senhora Laura Baracat Bedicks. Presentes, ainda, o Conse-
lheiro de Administração da empresa, Senhor Paulo Menezes Figueiredo, o Diretor de Gestão Opera-
cional respondendo interinamente pela Diretoria da Presidência, Senhor Francisco Eiji Wakebe, e o 
Chefe de Gabinete, Senhor Rui Stefanelli. V - MESA: Presidente – Senhor Paulo Menezes Figueire-
do, Conselheiro de Administração. Secretário: Senhor Rui Stefanelli. VI - ORDEM DO DIA: 1) - As-
sembleia Geral Extraordinária: 1.1) – Eleição de Presidente do Conselho de Administração; 1.2) – 
Eleição de Membro do Comitê de Elegibilidade e Aconselhamento; 1.3) – Eleição dos Membros para 
compor o Conselho Fiscal (Titulares e Suplentes); 1.4) – Outros assuntos de interesse Social.  VII - 
MANIFESTAÇÕES: 1) O Senhor Presidente registrou o cumprimento das formalidades legais deter-
minadas pela Lei federal nº 6.404/76; 2) Aos acionistas, foram apresentadas as manifestações favo-
ráveis do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal da Companhia. Esses e os demais docu-
mentos referentes à pauta estão arquivados na sede. O senhor Presidente registrou que os assuntos 
objeto da ordem do dia foram encaminhados ao prévio exame do Conselho de Defesa dos Capitais 
do Estado – CODEC, que se manifestou por meio do Parecer nº 0244541/2023, de 24/05/2023; 3) A 
ata foi lavrada na forma de sumário. VIII – DELIBERAÇÕES: O voto do acionista Estado de São 
Paulo foi proferido nos exatos termos do Parecer nº 0244541/2023. Assim, os acionistas decidiram, 
por unanimidade: ITEM 1. A matéria a ser apreciada nesse item da pauta trata da eleição de membro 
do Conselho de Administração como Presidente, o Senhor Paulo Menezes Figueiredo, brasileiro, 
solteiro, administrador e advogado, portador da cédula de identidade RG nº 6.547.326-7 - SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 004.236.568-64, residente e domiciliado à Rua Joaquim Távora nº 974 
– Apto. 131 – Vila Mariana – São Paulo/SP, em substituição ao Senhor José Eduardo Soares Can-
deias, o qual, eleito Conselheiro e Presidente para o mencionado Conselho, na Assembleia Geral 
Ordinária realizada em abril de 2023, não tomou posse, declinando dos mesmos, nos termos estabe-
lecido no artigo 149, parágrafo primeiro, da Lei nº 6.404/76. Consoante o já mencionado parecer do 
CODEC, a indicação contou com a competente autorização governamental (Ofício ATG nº 0199/2023-
CC) e a investidura no cargo deverá obedecer aos requisitos, impedimentos e procedimentos previs-
tos na normatização vigente, os quais devem ser verificados pela Companhia no ato da posse, de-
vendo exercer suas funções com mandato coincidente com o dos demais membros, nos termos dos 
Estatutos Sociais da Companhia. No que se refere à declaração de bens, deverá ser observada a 
normatização estadual aplicável. A remuneração deverá ser fixada de acordo com as orientações do 
Conselho de Defesa dos Capitais do Estado – CODEC, conforme deliberado em Assembleia Geral 
Ordinária de Acionistas realizada em abril de 2023. De conseguinte, o Conselho de Administração 
passará a ter a seguinte composição: Presidente: Paulo Menezes Figueiredo (1º mandato); Mem-
bros: Gustavo De Magalhães Gaudie Ley (3º mandato – 2ª recondução); José Lopes Hott Junior 
(1º mandato); João Germano Böttcher Filho (1º mandato); Gustavo Carvalho Tapia Lira (1º man-
dato); Oliver Dos Santos Hossepian Salles De Lima como membro independente (1º mandato); 
João Maurício Ferreira Maciel como membro independente (2º mandato – 1ª recondução); André 
de Araujo Souza como membro independente e Coordenador do Comitê de Auditoria (2º mandato 
– 1ª recondução); e Laércio Basílo da Luz Filho, como representante dos empregados. Colocada a 
proposta da representante do acionista Estado de São Paulo em votação, foi a mesma aprovada por 
unanimidade de votos, registrando-se que o membro do Conselho de Administração ora eleito apre-
sentou declaração de desimpedimento, que serão arquivadas na sede da empresa. ITEM 2. A maté-
ria a ser apreciada nesse item da pauta trata da eleição de membro para compor o Comitê de Elegi-
bilidade e Aconselhamento, nos termos do Capítulo IX, dos Estatutos Sociais da Companhia, do 
Senhor Manoel Marcos Botelho, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade RG 
nº 13.404.231-1 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 031.636.188-71, residente e domiciliado à 
Avenida Professora Ida Kolb nº 255 – Apto. 163 – Casa Verde – São Paulo/SP, para ocupar o cargo 
vago em razão da renúncia da Senhora Roberta Campedelli Ambiel Gonçalves. Consoante o já 
mencionado parecer do CODEC, a indicação contou com a competente autorização governamental 
(Ofício ATG nº 0199/2023-CC) e conformidade dos requisitos necessários foi devidamente atestada 
pela Nota Técnica CODEC nº 004/2023 (Processo 017.00005244/2023-59 que trata da verificação do 
processo de indicação de membros para o Comitê de Elegibilidade e Aconselhamento da Compa-
nhia, na forma prevista na Deliberação CODEC nº 02/2023). A investidura no cargo deverá obedecer 
aos requisitos, impedimentos e procedimentos previstos nos Estatutos Sociais, inclusive no que se 
refere à entrega da declaração de bens. O membro do Comitê de Elegibilidade e Aconselhamento 
exercerá suas funções sem mandato fixo, não fazendo jus a qualquer remuneração. As funções de 
aconselhamento estratégico aos órgãos de administração, conforme previstas nos Estatutos Sociais, 
não poderão ser exercidas por membro do Comitê de Elegibilidade e Aconselhamento que também 
for membro de órgão de Administração. De conseguinte, o Comitê de Elegibilidade e Aconselhamen-
to passará a ter a seguinte composição: Manoel Marcos Botelho, como membro; Maria Lucia Mi-
randa de Souza Camargo, como membro; Marco Antonio Assalve, como membro. Colocada a 
proposta da representante do acionista Estado de São Paulo em votação, foi a mesma aprovada por 
unanimidade de votos, registrando-se que o membro do Comitê de Elegibilidade e Aconselhamento 
ora eleito apresentou declaração de desimpedimento, que serão arquivadas na sede da empresa. 
ITEM 3. O Senhor Presidente colocou em discussão a matéria constante no item “3” da pauta, tendo 
a representante do acionista Estado de São Paulo, com base no parecer do CODEC nº 0244541, 
proposto os seguintes nomes para compor o Conselho Fiscal: Bety Tichauer, brasileira, divorciada, 
administradora de empresas, portadora da cédula de identidade RG nº 23.384.824-1 - SSP/SP, ins-
crita no CPF/MF sob o nº 176.874.818-79, residente e domiciliada à Rua Hélio Pellegrino nº 148 – 
Apto. 171 – São Paulo/SP, como membro efetivo, e Gustavo Mercadante de Figueiredo, brasileiro, 
casado, analista de sistemas, portador da cédula de identidade RG nº 34.288.783 - SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 332.812.098-07, residente e domiciliado à Rua Francisco Irineo Rosa nº 155 – 
Residencial Parque dos Alecrins – Campinas/SP, como membro suplente; e Fabrício Moura Morei-
ra, brasileiro, casado, servidor público, portador da cédula de identidade RG nº 3.470.289 - SSP/DF, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 516.350.032-53, residente e domiciliado à Rua Raul Pompeia nº 1071 
– Apto. 75A – São Paulo/SP, como membro efetivo, e Renato Câmara Nunes Dias, brasileiro, soltei-
ro, internacionalista, portador da cédula de identidade RG nº 47.820.397-4 - SSP/SP, inscrito no CPF/
MF sob o nº 385.369.528-06, residente e domiciliado à Rua Madalena nº 32 – Apto. 31 – Vila das 
Bandeiras – São Paulo, como membro suplente. Consoante o já mencionado parecer CODEC, as 
indicações contaram com a competente autorização governamental (Ofício ATG nº 0214/2023-CC) e 
a conformidade dos requisitos legais e estatutários necessários, inclusive aqueles previstos na Lei 
federal nº 13.303/2016, foi atestada pelo Comitê de Elegibilidade e Aconselhamento (Processo ele-
trônico 017.00004015/2023-17), que trata da verificação do processo de indicação de membros para 
Conselho Fiscal da Companhia, na forma prevista na Deliberação CODEC nº 02/2023). Os conse-
lheiros fiscais ora eleitos exercerão suas funções até a próxima Assembleia Geral Ordinária e, na 
impossibilidade de comparecimento do membro efetivo, deverá ser convocado o respectivo suplente 
para participar das reuniões e, na falta deste, um dos demais suplentes. A investidura nos cargos de 
Conselheiros de Administração e Fiscal deverá obedecer aos requisitos, impedimentos e procedi-
mentos previstos na normatização vigente, os quais devem ser verificados pela Companhia no ato da 
posse. No que se refere à declaração de bens, deverá ser observada a normatização estadual vigen-
te. A remuneração deverá ser fixada de acordo com as orientações do CODEC, conforme deliberado 
em Assembleia Geral Ordinária de Acionistas realizada em abril 2023. De conseguinte, o Conselho 
Fiscal passará a ter a seguinte composição: André Isper Rodrigues Barnabé e seu respectivo su-
plente, Diego Allan Vieira Domingues (ambos em 1º mandato), Roberta Campedelli Ambiel Gon-
çalves e seu respectivo suplente, Milton Frasson (ambos em 1º mandato), Hélio Fumio Kubata e 
seu respectivo suplente, Rodrigo Bezerra da Silva (ambos em 1º mandato); Bety Tichauer e seu 
respectivo suplente, Gustavo Mercadante de Figueiredo (ambos em 1º mandato); e Fabrício Mou-
ra Moreira e seu respectivo suplente, Renato Câmara Nunes Dias (ambos em 1º mandato). Colo-
cada a proposta da representante do acionista Estado de São Paulo em votação, foi a mesma apro-
vada por unanimidade de votos, registrando-se que os membros do Conselho Fiscal ora eleitos 
apresentaram declaração de desimpedimento, nos termos do parágrafo primeiro, do artigo 147, da 
Lei federal nº 6.404/76, que serão arquivadas na sede da empresa. ITEM 4. A matéria a ser aprecia-
da nesse item da pauta trata de outros assuntos de interesse social, tendo a representante do acio-
nista Estado de São Paulo, com base no Parecer do CODEC nº 0244541, consignado a recomenda-
ção de que não deveriam ser deliberadas outras matérias sem a prévia e expressa manifestação do 
CODEC. IX – ENCERRAMENTO: o Senhor Presidente considerou finda a reunião e determinou 
fosse lavrada a presente ata, a qual, lida e aprovada, segue assinada pelos membros da mesa, dela 
tirando-se cópias autênticas para os fins legais. São Paulo, 05 de junho de 2023. aa) Senhor Paulo 
Menezes Figueiredo, Presidente da mesa; Senhor Rui Stefanelli, Secretário; Senhor Francisco Eiji 
Wakebe, Diretor de Gestão Operacional Respondendo Interinamente pela Diretoria da Presidência e 
Senhora Laura Baracat Bedicks, Procuradora do Estado, representante do acionista Estado de São 
Paulo. Atestamos para todos os fins e efeitos de direito, que a presente é cópia fiel da original trans-
crita em livro próprio. aa) Francisco Eiji Wakebe, Diretor de Gestão Operacional respondendo interi-
namente pela Diretoria da Presidência; Rui Stefanelli, Secretário. Certidão – Secretaria de Desenvol-
vimento Econômico – JUCESP – Certifico o Registro sob o no 247.105/23-5 – Maria Cristina Frei – 
Secretária Geral.

 
EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES 

URBANOS DE SÃO PAULO S.A. 
CNPJ: 58.518.069/0001-91 

                  
AVISO 

A Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S.A. – 
EMTU/SP torna público que requereu à Companhia Ambiental do Estado de 
São Paulo – CETESB a Licença Ambiental Prévia – LP para a implantação 
do Corredor Metropolitano Itapevi/São Paulo, trecho Osasco/Vila Yara, no 
município de Osasco, mediante a apresentação do Relatório Ambiental 
Preliminar – RAP. Declara aberto prazo de 30 dias a partir da publicação 
desta nota, para manifestação, por escrito, de qualquer interessado. A 
solicitação deverá ser protocolada ou enviada por carta registrada, postada 
no prazo acima definido ao Departamento de Avaliação Ambiental de 
Empreendimentos, Av. Professor Frederico Hermann Júnior, 345 – Alto de 
Pinheiros, CEP 05459-900, São Paulo-SP. 
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Esta é a nova forma de expressão do Governo 
do Estado de São Paulo. Daqui em diante, o 
Governo marcará a sua presença por meio desta 
imagem. Agora você vai conhecer tudo sobre 
este logotipo: medidas, proporções, cores exatas 
de todos os elementos, fontes e, principalmente, 
como aplicá-lo nos materiais utilizados no seu 
dia a dia.

01. VERSÃO HORIZONTAL

A versão apresentada nesta página é a versão 
PRINCIPAL de assinatura e deve-se priorizar o 
seu uso.

02. VERSÃO VERTICAL

Priorize o uso da versão horizontal, entretanto, 
existe esta versão vertical para peças com 
dimensões restritivas.

03. VERSÃO AVATAR

Esta versão foi criada para uso exclusivo em 
imagens de perfil de redes sociais, nas quais o 
espaço disponível é bem restrito.
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ATA No 07/23 - REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A. – EMTU/SP
I – DATA E HORA: Aos vinte e cinco dias do mês de maio de dois mil e vinte e três, às 10h. II – LO-
CAL: Rua Boa Vista nº 150 – Centro – São Paulo - SP. III – PRESENÇAS: Senhores Conselheiros 
André de Araujo Souza, Gustavo Carvalho Tapia Lira, João Germano Böttcher Filho, João Maurício 
Ferreira Maciel, José Lopes Hott Junior, Oliver dos Santos Hossepian Salles de Lima, Paulo Menezes 
Figueiredo e Laércio Basílio da Luz Filho (representante dos empregados). IV – MESA: Presidente 
da Mesa – Senhor Paulo Menezes Figueiredo; Secretário – Rui Stefanelli. V – ORDEM DO DIA: 
1) Eleição de membro para compor o Comitê de Auditoria; 2) Outros assuntos de interesse social. 
VI – ESCLARECIMENTOS: 1) A ata foi lavrada na forma de sumário; 2) Os Senhores Conselheiros 
reuniram-se nos termos do artigo 13, parágrafos terceiro e sétimo, dos Estatutos Sociais da empresa 
e artigo 18 do Regimento Interno do Conselho de Administração. VII – DELIBERAÇÕES: 1) Eleição 
de membro para compor o Comitê de Auditoria: Passando para o primeiro item da Ordem do Dia, o 
Senhor Presidente da Mesa submeteu à apreciação e aprovação do Conselho, nos termos do Pare-
cer do Conselho de Defesa dos Capitais do Estado – CODEC, de nº 054/2023, de 25/04/2023, o se-
guinte nome para compor o Comitê de Auditoria, em substituição à Senhora Natália Regina Pinheiro 
Queiroz: Leandro Toshio Matsuoka, brasileiro, casado, advogado, portador da cédula de identidade 
RG nº 041474132011-4 – SSP/MA, inscrito no CPF/MF sob o nº 290.667.598-95, residente na Rua 
Quatro nº 31, Quadra 12, Planalto Vinhais 2 – São Luis/MA. Consoante o já mencionado parecer do 
CODEC, a indicação contou com a competente autorização governamental (Ofício ATG nº 0129/23 
– CC) e a conformidade dos requisitos legais e estatutários necessários, inclusive aqueles previstos 
na Lei federal nº 13.303/2016 e Decreto estadual nº 62.349/2016, foi atestada pelo Comitê de Ele-
gibilidade e Aconselhamento, conforme o artigo 29 dos estatutos sociais e na forma prevista na De-
liberação CODEC nº 02/2023, podendo ser formalizada por ato do Conselho de Administração, nos 
termos do artigo 14 dos estatutos sociais. O membro do Comitê de Auditoria eleito deverá exercer 
suas funções, sem mandato fixo, nos termos dos estatutos sociais, e a investidura no cargo deverá 
obedecer aos requisitos, impedimentos e procedimentos previstos na Lei das Sociedades Anônimas 
e demais disposições normativas vigentes, o que deve ser verificado no ato da posse pela empresa. 
A remuneração deverá ser fixada de acordo com as orientações do CODEC, conforme deliberado 
em Assembleia Geral de Acionistas. No que se refere à declaração de bens, deverá ser observada 
a normatização estadual aplicável. Passando-se à votação, os Senhores Conselheiros deliberaram, 
por unanimidade, aprovar a proposição, tendo o Senhor Leandro Toshio Matsuoka, antes qualificado, 
sido eleito membro do Comitê de Auditoria da sociedade, registrando-se que o mesmo apresentou a 
declaração de desimpedimento, a que se refere o parágrafo primeiro, do artigo 147, da Lei federal nº 
6.404/76, a qual será arquivada na sede da empresa. Ainda neste item, os Senhores Conselheiros 
manifestaram os votos de agradecimento pelo empenho, competência, dedicação e significativa con-
tribuição ao Comitê de Auditoria, prestados pela Senhora Natália Regina Pinheiro Queiroz, durante o 
exercício de seu mandato. 2) Outros assuntos de interesse social: o Senhor Presidente colocou em 
discussão a matéria constante no item “2” da Ordem do Dia, não havendo qualquer manifestação 
a respeito. VIII – ENCERRAMENTO E ASSINATURA DA ATA: Nada mais havendo a ser tratado, o 
Senhor Presidente da Mesa considerou encerrados os trabalhos, determinando fosse lavrada a pre-
sente ata, que lida e achada conforme, segue assinada pelos membros da mesa e pelos conselheiros 
presentes. aa) Presidente da Mesa: Paulo Menezes Figueiredo; Conselheiros de Administração: An-
dré de Araujo Souza, Gustavo Carvalho Tapia Lira, José Lopes Hott Junior, João Germano Böttcher 
Filho, João Maurício Ferreira Maciel, Oliver dos Santos Hossepian Salles de Lima, e Laércio Basílio 
da Luz Filho (Representante dos Empregados); Secretário: Rui Stefanelli. Atestamos para todos os 
fins e efeitos de direito, que a presente é cópia fiel da original transcrita em livro próprio. aa) Francisco 
Eiji Wakebe, Diretor de Gestão Operacional respondendo interinamente pela Diretoria da Presidên-
cia; Rui Stefanelli, Secretário. Certidão – Secretaria de Desenvolvimento Econômico – JUCESP – 
Certifico o Registro sob o no 250.632/23-8 – Maria Cristina Frei – Secretária Geral.

 
EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES 

URBANOS DE SÃO PAULO S.A. 
CNPJ: 58.518.069/0001-91 

                  
AVISO 

A Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São Paulo S.A. – 
EMTU/SP torna público que requereu à Companhia Ambiental do Estado de 
São Paulo – CETESB a Licença Ambiental Prévia – LP para a implantação 
do Corredor Metropolitano Itapevi/São Paulo, trecho Osasco/Vila Yara, no 
município de Osasco, mediante a apresentação do Relatório Ambiental 
Preliminar – RAP. Declara aberto prazo de 30 dias a partir da publicação 
desta nota, para manifestação, por escrito, de qualquer interessado. A 
solicitação deverá ser protocolada ou enviada por carta registrada, postada 
no prazo acima definido ao Departamento de Avaliação Ambiental de 
Empreendimentos, Av. Professor Frederico Hermann Júnior, 345 – Alto de 
Pinheiros, CEP 05459-900, São Paulo-SP. 

 
 
 
 

EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES URBANOS DE SÃO PAULO S.A.
CNPJ: 58.518.069/0001-91 - NIRE: 35300118146

CAPÍTULO 1 | NOVO LOGOTIPO

GESP_VERSÃO 1.0 MAR 2023

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 2MANUAL DE IDENTIDADE VISUAL

Esta é a nova forma de expressão do Governo 
do Estado de São Paulo. Daqui em diante, o 
Governo marcará a sua presença por meio desta 
imagem. Agora você vai conhecer tudo sobre 
este logotipo: medidas, proporções, cores exatas 
de todos os elementos, fontes e, principalmente, 
como aplicá-lo nos materiais utilizados no seu 
dia a dia.

01. VERSÃO HORIZONTAL

A versão apresentada nesta página é a versão 
PRINCIPAL de assinatura e deve-se priorizar o 
seu uso.

02. VERSÃO VERTICAL

Priorize o uso da versão horizontal, entretanto, 
existe esta versão vertical para peças com 
dimensões restritivas.

03. VERSÃO AVATAR

Esta versão foi criada para uso exclusivo em 
imagens de perfil de redes sociais, nas quais o 
espaço disponível é bem restrito.

LOGOTIPO

01

02

03

LOGOTIPO HORIZONTAL 
VERSÃO POSITIVA
USO PRIORITÁRIO

LOGOTIPO VERTICAL
VERSÃO POSITIVA
USO SECUNDÁRIO

LOGOTIPO AVATAR
VERSÃO POSITIVA
USO ESPECÍFICO

GOV

OBJETO: Constituição de sistema de registro de preços para a prestação de serviços não contínuos de agenciamento sistematizado 
de viagens corporativas, para busca, reserva, emissão, remissão, cancelamento e reembolso de passagens aéreas nacionais e 
internacionais e cotações de seguro viagem. Acha-se aberto o Pregão Eletrônico CG nº 004/2023, OC nº 470101000012023OC00005, 
para constituição de sistema de registro de preços para a prestação de serviços não contínuos de agenciamento sistematizado 
de viagens corporativas, para busca, reserva, emissão, remissão, cancelamento e reembolso de passagens aéreas nacionais e 
internacionais e cotações de seguro viagem, a ser realizado por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado 
“Bolsa Eletrônica de Compras do Governo do Estado de São Paulo”, cuja abertura está marcada para o dia 10/07/2023 às 11h00.  
Os interessados em participar do certame deverão acessar a partir de 28/06/2023 o endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br, mediante 
a obtenção de senha de acesso ao sistema e credenciamento de seus representantes. O Edital na íntegra encontra-se disponível nos 
endereços eletrônicos www.imprensaoficial.com.br - opção: negociospublicos e www.bec.sp.gov.br. 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

AVISO DE LICITAÇÃO 
GABINETE DO SECRETÁRIO

PROCESSO 014.00000130/2023-05

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 243/2023

Processo Administrativo nº 071264/2023

OBJETO: Registro de preços para aquisição de insumos de bomba de infusão de insulina, para 
manutenção ao atendimento de processos judiciais específicos para a bomba AccuChek Roche, 
conforme edital e seus anexos.

Valor Estimativo: R$ 314.024,10 (trezentos e catorze mil vinte e quatro reais e dez centavos).
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 10 de julho de 2023 a partir das 9 horas.

- Retirada do Edital: Diretamente no site www.gov.br/compras/pt-br ou gratuitamente na 
íntegra somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 26 de junho de 2023.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

A55 COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

CNPJ nº 31.046.158/0001-26 - NIRE 35.300.519.221
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS DEBÊNTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE 

SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE DA A55 SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 2ª 
(SEGUNDA) SÉRIE DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E 
NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA A55 
SECURITIZADORA S.A, celebrado em 04 de janeiro de 2019, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), nos 
termos da Cláusula 9.1 da referida Escritura de Emissão, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária 
dos Debenturistas, em segunda convocação, a ser realizada no dia 03 de Julho de 2023, às 16h 
(“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, 
administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), sendo o acesso 
disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares das Debêntures devidamente habilitados nos termos 
deste Edital, para deliberar sobre: (i) Autorização para a prorrogação do prazo de vencimento das Debêntures para 
30 de junho de 2025, com consequente alteração da cláusula 4.5 da Escritura de Emissão; e (ii) Autorização para 
que a Emissora tome as providências necessárias dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia. Observado 
o artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, bem como a Resolução CVM 81, os titulares das Debêntures que 
desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da 
realização da Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, 
documento de identificação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: ir@a55.tech. O link 
de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares das Debêntures 
que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos acima 
informados, até o horário de sua instalação. Ademais, para fins deste Edital, os termos iniciados em letra 
maiúscula que não estejam aqui definidos terão os significados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 27 de Junho de 2023
A55 SECURITIZADORA S.A.

A55 COMPANHIA SECURITIZADORA
 DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

CNPJ nº 31.046.158/0001-26 - NIRE 35.300.519.221
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS DEBÊNTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE 

SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE DA A55 SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 3ª 
(TERCEIRA) SÉRIE DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E 
NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA A55 
SECURITIZADORA S.A, celebrado em 04 de janeiro de 2019, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), nos 
termos da Cláusula 9.1 da referida Escritura de Emissão, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária 
dos Debenturistas, em segunda convocação, a ser realizada no dia 03 de Julho de 2023, às 17h 
(“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, 
administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), sendo o acesso 
disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares das Debêntures devidamente habilitados nos termos 
deste Edital, para deliberar sobre: (i) Autorização para a prorrogação do prazo de vencimento das Debêntures para 
30 de junho de 2025, com consequente alteração da cláusula 4.5 da Escritura de Emissão; e (ii) Autorização para 
que a Emissora tome as providências necessárias dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia. Observado 
o artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, bem como a Resolução CVM 81, os titulares das Debêntures que 
desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da 
realização da Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, 
documento de identificação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: ir@a55.tech. O link 
de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares das Debêntures 
que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos acima 
informados, até o horário de sua instalação. Ademais, para fins deste Edital, os termos iniciados em letra 
maiúscula que não estejam aqui definidos terão os significados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 27 de Junho de 2023
A55 SECURITIZADORA S.A.

A55 COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

CNPJ nº 31.046.158/0001-26 - NIRE 35.300.519.221
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS DEBÊNTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE 

SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 4ª (QUARTA) SÉRIE DA A55 SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 4ª 
(QUARTA) SÉRIE DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E 
NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA A55 
SECURITIZADORA S.A, celebrado em 04 de janeiro de 2019, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), nos 
termos da Cláusula 9.1 da referida Escritura de Emissão, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária 
dos Debenturistas, em segunda convocação, a ser realizada no dia 04 de Julho de 2023, às 10h 
(“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, 
administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), sendo o acesso 
disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares das Debêntures devidamente habilitados nos termos 
deste Edital, para deliberar sobre: (i) Autorização para a prorrogação do prazo de vencimento das Debêntures para 
30 de junho de 2025, com consequente alteração da cláusula 4.5 da Escritura de Emissão; e (ii) Autorização para 
que a Emissora tome as providências necessárias dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia. Observado 
o artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, bem como a Resolução CVM 81, os titulares das Debêntures que 
desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da 
realização da Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, 
documento de identificação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: ir@a55.tech. O link 
de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares das Debêntures 
que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos acima 
informados, até o horário de sua instalação. Ademais, para fins deste Edital, os termos iniciados em letra 
maiúscula que não estejam aqui definidos terão os significados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 27 de Junho de 2023
A55 SECURITIZADORA S.A.

A55 COMPANHIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

CNPJ nº 31.046.158/0001-26 - NIRE 35.300.519.221 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS DEBÊNTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE 

SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 6ª (SEXTA) SÉRIE DA A55 SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 6ª (SEXTA) 
SÉRIE DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁ-
VEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA A55 SECURITIZADO-
RA S.A, celebrado em 04 de janeiro de 2019, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), nos termos da Cláusula 
9.1 da referida Escritura de Emissão, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos Debenturistas, 
em segunda convocação, a ser realizada no dia 04 de Julho de 2023, às 14h (“Assembleia”), de modo 
exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada pela Emissora, 
sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliá-
rios nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, indi-
vidualmente aos titulares das Debêntures devidamente habilitados nos termos deste Edital, para deliberar sobre: (i) 
Autorização para a prorrogação do prazo de vencimento das Debêntures para 30 de junho de 2025, com consequen-
te alteração da cláusula 4.5 da Escritura de Emissão; e (ii) Autorização para que a Emissora tome as providências 
necessárias dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia. Observado o artigo 126 da Lei das Sociedades por 
Ações, bem como a Resolução CVM 81, os titulares das Debêntures que desejarem participar da Assembleia deve-
rão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos de 
representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, documento de identifi cação RG e CPF dos sig-
natários) para o seguinte endereço eletrônico: ir@a55.tech. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponi-
bilizado pela Emissora apenas aos titulares das Debêntures que manifestarem interesse em participar 
da Assembleia, através dos endereços eletrônicos acima informados, até o horário de sua instala-
ção. Ademais, para fi ns deste Edital, os termos iniciados em letra maiúscula que não estejam aqui defi nidos terão 
os signifi cados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 27 de Junho de 2023
A55 SECURITIZADORA S.A.

A55 COMPANHIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

CNPJ nº 31.046.158/0001-26  - NIRE 35.300.519.221 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS DEBÊNTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE 

SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 8ª (OITAVA) SÉRIE DA A55 SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 8ª (OITA-
VA) SÉRIE DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PER-
MUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA A55 SECURITI-
ZADORA S.A, celebrado em 04 de janeiro de 2019, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), nos termos da 
Cláusula 9.1 da referida Escritura de Emissão, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos De-
benturistas, em segunda convocação, a ser realizada no dia 04 de Julho de 2023, às 16h (“Assem-
bleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administra-
da pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), sendo o acesso disponibilizado, 
pela Emissora, individualmente aos titulares das Debêntures devidamente habilitados nos termos deste Edital, 
para deliberar sobre: (i) Autorização para a prorrogação do prazo de vencimento das Debêntures para 30 de junho 
de 2025, com consequente alteração da cláusula 4.5 da Escritura de Emissão; e (ii) Autorização para que a Emis-
sora tome as providências necessárias dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia. Observado o artigo 
126 da Lei das Sociedades por Ações, bem como a Resolução CVM 81, os titulares das Debêntures que desejarem 
participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da 
Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, documento de 
identifi cação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: ir@a55.tech. O link de acesso à pla-
taforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares das Debêntures que manifes-
tarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos acima informa-
dos, até o horário de sua instalação. Ademais, para fi ns deste Edital, os termos iniciados em letra maiúscu-
la que não estejam aqui defi nidos terão os signifi cados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 27 de Junho de 2023
A55 SECURITIZADORA S.A.

A55 COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. 

CNPJ nº 31.046.158/0001-26  - NIRE 35.300.519.221 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS DEBÊNTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE 

SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE DA A55 SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1ª 
(PRIMEIRA) SÉRIE DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO 
PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA A55 
SECURITIZADORA S.A, celebrado em 18 de setembro de 2018, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), nos 
termos da Cláusula 9.1 da referida Escritura de Emissão, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos 
Debenturistas, em segunda convocação, a ser realizada no dia 03 de Julho de 2023, às 11h 
(“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, 
administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), sendo o acesso 
disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares das Debêntures devidamente habilitados nos termos 
deste Edital, para deliberar sobre: (i) Autorização para a prorrogação do prazo de vencimento das Debêntures para 30 
de junho de 2025, com consequente alteração da cláusula 4.5 da Escritura de Emissão; e (ii) Autorização para que a 
Emissora tome as providências necessárias dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia. Observado o artigo 
126 da Lei das Sociedades por Ações, bem como a Resolução CVM 81, os titulares das Debêntures que desejarem 
participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da 
Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, documento de 
identifi cação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: ir@a55.tech. O link de acesso à 
plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares das Debêntures que 
manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos acima 
informados, até o horário de sua instalação. Ademais, para fi ns deste Edital, os termos iniciados em letra 
maiúscula que não estejam aqui defi nidos terão os signifi cados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 27 de Junho de 2023
A55 SECURITIZADORA S.A.

A55 COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. 

CNPJ nº 31.046.158/0001-26  - NIRE 35.300.519.221 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS DEBÊNTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE 

SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE DA A55 SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 2ª 
(SEGUNDA) SÉRIE DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO 
PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA A55 
SECURITIZADORA S.A, celebrado em 18 de setembro de 2018, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), nos 
termos da Cláusula 9.1 da referida Escritura de Emissão, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos 
Debenturistas, em segunda convocação, a ser realizada no dia 03 de Julho de 2023, às 14h 
(“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, 
administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), sendo o acesso 
disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares das Debêntures devidamente habilitados nos termos 
deste Edital, para deliberar sobre: (i) Autorização para a prorrogação do prazo de vencimento das Debêntures para 30 
de junho de 2025, com consequente alteração da cláusula 4.5 da Escritura de Emissão; e (ii) Autorização para que a 
Emissora tome as providências necessárias dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia. Observado o artigo 
126 da Lei das Sociedades por Ações, bem como a Resolução CVM 81, os titulares das Debêntures que desejarem 
participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da 
Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, documento de 
identifi cação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: ir@a55.tech. O link de acesso à 
plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares das Debêntures que 
manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos acima 
informados, até o horário de sua instalação. Ademais, para fi ns deste Edital, os termos iniciados em letra 
maiúscula que não estejam aqui defi nidos terão os signifi cados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 27 de Julho de 2023
A55 SECURITIZADORA S.A.

A55 COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. 

CNPJ nº 31.046.158/0001-26 - NIRE 35.300.519.221 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS DEBÊNTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE 

SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE DA A55 SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1ª 
(PRIMEIRA) SÉRIE DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO 
PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA A55 
SECURITIZADORA S.A, celebrado em 04 de janeiro de 2019, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), nos termos 
da Cláusula 9.1 da referida Escritura de Emissão, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos 
Debenturistas, em segunda convocação, a ser realizada no dia 04 de Julho de 2023, às 15h 
(“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, 
administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), sendo o acesso 
disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares das Debêntures devidamente habilitados nos termos 
deste Edital, para deliberar sobre: (i) Autorização para a prorrogação do prazo de vencimento das Debêntures para 30 
de junho de 2025, com consequente alteração da cláusula 4.5 da Escritura de Emissão; e (ii) Autorização para que a 
Emissora tome as providências necessárias dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia. Observado o artigo 
126 da Lei das Sociedades por Ações, bem como a Resolução CVM 81, os titulares das Debêntures que desejarem 
participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da 
Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, documento de 
identifi cação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: ir@a55.tech. O link de acesso à 
plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares das Debêntures que 
manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos acima 
informados, até o horário de sua instalação. Ademais, para fi ns deste Edital, os termos iniciados em letra 
maiúscula que não estejam aqui defi nidos terão os signifi cados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 27 de Junho de 2023
A55 SECURITIZADORA S.A.
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Autorização de Publicação

23 e 27/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014671-64.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL Citação. Prazo 20 dia Proc. 1014671-64.2021.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) Dra. Lucilia AlcionePrata,
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de São Miguel Paulista/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Luiz Florindo Moreira CPF537.521.718-04 e Conceição Maria José Florindo CPF 074.981.478-07 que
Valdete Barbosa da Silva e Maria Aparecida Claudino da Silva ajuizaram Ação de Procedimento Comum
(R$52.644,00 - 05.08.21) objetivando a escritura definitiva do imóvel sito a Rua Flor de Carnaval, 92, cs1, CEP
03810-120, São Paulo/SP, matrículas nºs 104.218 e 108.036 do 12º CRI/SP e Contribuinte 131.096.0045-4.
Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra,
contestem o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 13.06.23. K-23e27/06

23 e 27/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008127-75.2015.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008127-75.2015.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana Medeiros Lenz, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) TRADE POLYMERS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.198.847/0001-95, que lhe
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil, para
recebimento de R$367.192,66 (01.07.22 - fls. 312) decorrente do contrato de arrendamento mercantil financeiro -
pré - fixado nº75.167.737-0 firmado em 05.11.10 . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 21 de junho de 2023. K-23e27/06

23 e 27/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003825-39.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 0003825-39.2023.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Raul de Aguiar Ribeiro Filho, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) QUALITY EXECUTIVE RENT A CAR SC LTDA CNPJ 03.789.429/0001-06 que nos autos da Ação
Monitória, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Cezar Augusto Martelozzo foi deferido a intimação por
edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$28.332,61 (30.04.23), devidamente atualizado, acrescido
de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10%sobre o total.
Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Barueri, aos 21 de junho de 2023. K-23e27/06

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
SEGUNDA REPUBLICAÇÃO
PROCESSO nº 5594-PG/2022 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 022/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) ESCAVADEIRA HIDRÁULICA A SER UTILIZADA PELA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10 de julho de 2023 - HORÁRIO: 10:30 horas.
O Edital estará disponível a partir de 27 de junho de 2023, no Departamento de Licitações situada na Rua 
Paissandu, 444, Centro no município de Jaú, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento pelo 
interessado de um Pen Drive; no sistema eletrônico de contratações denominado SCPI – Portal de Compras 
– Pregão Eletrônico – FIORILLI, (http://179.174.56.79:8079/comprasedital/) ou no site www.jau.sp.gov.
br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 das 08:00 às 17:00 horas.
Jahu, 26 de junho de 2023.
DANIEL ESTEVES DE BARROS
Departamento de Licitações.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

23 e 27/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1014671-64.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL Citação. Prazo 20 dia Proc. 1014671-64.2021.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) Dra. Lucilia AlcionePrata,
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de São Miguel Paulista/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Luiz Florindo Moreira CPF537.521.718-04 e Conceição Maria José Florindo CPF 074.981.478-07 que
Valdete Barbosa da Silva e Maria Aparecida Claudino da Silva ajuizaram Ação de Procedimento Comum
(R$52.644,00 - 05.08.21) objetivando a escritura definitiva do imóvel sito a Rua Flor de Carnaval, 92, cs1, CEP
03810-120, São Paulo/SP, matrículas nºs 104.218 e 108.036 do 12º CRI/SP e Contribuinte 131.096.0045-4.
Estando os réus em lugar ignorado, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra,
contestem o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 13.06.23. K-23e27/06

23 e 27/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008127-75.2015.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008127-75.2015.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Mariana Medeiros Lenz, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) TRADE POLYMERS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ 01.198.847/0001-95, que lhe
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil, para
recebimento de R$367.192,66 (01.07.22 - fls. 312) decorrente do contrato de arrendamento mercantil financeiro -
pré - fixado nº75.167.737-0 firmado em 05.11.10 . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 21 de junho de 2023. K-23e27/06

23 e 27/06
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003825-39.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 0003825-39.2023.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Raul de Aguiar Ribeiro Filho, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) QUALITY EXECUTIVE RENT A CAR SC LTDA CNPJ 03.789.429/0001-06 que nos autos da Ação
Monitória, em fase de Cumprimento de Sentença requerida por Cezar Augusto Martelozzo foi deferido a intimação por
edital para que, no prazo de 15 dias, pague o valor de R$28.332,61 (30.04.23), devidamente atualizado, acrescido
de custas se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além de honorários advocatícios de 10%sobre o total.
Transcorrido o referido prazo sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Barueri, aos 21 de junho de 2023. K-23e27/06
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